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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de autorização de uso de imagem e de re-
produção dos bens culturais e documentos nº 13/2026.
PA R T E S : FTM/RJ e Vitoria Regina Dias Lima.
OBJETO: A FTMRJ autoriza obedecida à disciplina do art. 79 da Lei
nº 9610, de 19/02/1998, a utilizar a imagem, respeitando todos os cri-
térios de preservação do imóvel, das áreas comuns do Theatro Mu-
nicipal, quais sejam: Escadaria Principal; Varandas; Foyer.
VA L O R : Em contrapartida ao presente termo de autorização de Uso,
obriga-se o AUTORIZATÁRIO o pagamento do valor de R$750,00 (se-
tecentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026.
FUNDAMENTO: Lei nº 9.610/98, artigo 79.
PROCESSO Nº SEI-180005/000055/2026.

Id: 2716029

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de autorização de uso de imagem e de re-
produção dos bens culturais e documentos nº 15/2026.
PA R T E S : FTM/RJ e Nagela Suzana Lemos da Cruz.
OBJETO: A FTMRJ autoriza obedecida à disciplina do art. 79 da Lei
nº 9610, de 19/02/1998, a utilizar a imagem, respeitando todos os cri-
térios de preservação do imóvel, das áreas comuns do Theatro Mu-
nicipal, quais sejam: Escadaria Principal; Varandas; Foyer.
VA L O R : Em contrapartida ao presente termo de autorização de Uso,
obriga-se o AUTORIZATÁRIO o pagamento do valor de R$500,00
(quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 2 / 2 0 2 6 .
FUNDAMENTO: Lei nº 9.610/98, artigo 79.
PROCESSO Nº SEI-180005/000057/2026.

Id: 2716041

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de autorização de uso de imagem e de re-
produção dos bens culturais e documentos nº 17/2026.
PA R T E S : FTM/RJ e Fabiane Santos de Mello.
OBJETO: A FTMRJ autoriza, obedecida a disciplina do art. 79 da Lei
nº 9610, de 19/02/1998, a utilizar a imagem, respeitando todos os cri-
térios de preservação do imóvel, das áreas comuns do Theatro Mu-
nicipal, quais sejam: Escadaria Principal; Varandas; Foyer.
VA L O R : Em contrapartida ao presente termo de autorização de Uso,
obriga-se o AUTORIZATÁRIO o pagamento do valor de R$100,00
(cem reais).
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2026.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO Nº SEI-180005/000104/2026.

Id: 2715958

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: II Termo aditivo ao contrato nº 02/2024
PA R T E S : FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL E EMPRESA INTELI-
GÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO LTDA
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 02/2024, relativo à prestação de ser-
viços contínuos de outsourcing de microcomputadores, incluindo peri-
féricos especificados no item 3.3, com a cobertura de manutenção
preventiva e corretiva, assistência técnica e a troca de equipamentos,
acessórios e/ou componentes, os serviços de entrega, garantia, ma-
nutenção, gerenciamento, seguro e logística reversa, com fundamento
no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda, Pa-
rágrafo Único do contrato, assim como a concessão do reajuste con-
tratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993,
e no Parágrafo oitavo da Cláusula nona do contrato.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorro-
gado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, dando-se
ao contrato o prazo total de 36 (trinta e seis) meses.
PA G A M E N TO : Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE de-
verá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 124.514,40 (cento e
vinte e quatro mil quinhentos e quatorze reais e quarenta centavos),
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$
10.376,20 (dez mil trezentos e setenta e seis reais e vinte centavos),
cada uma delas, mantendo-se as demais condições de pagamento.
VALOR DO TERMO ADITIVO: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$
124.514,40 (cento e vinte e quatro mil quinhentos e quatorze reais e
quarenta centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 355.816,01
(trezentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e dezesseis reais e um
centavo).
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2026
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93 Lei Estadual n° 287/79 e Decretos n°
3.149/80 e 42.301/10.
PROCESSO Nº S E I - 1 8 0 0 0 5 / 0 0 0 9 11 / 2 0 2 3 .

Id: 2716182

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com base nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº SEI-120001/007577/2020, tendo em vista
o disposto no artigo 70 § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, alterado pela
Lei nº 1.497/89, CITA pelo presente Edital, os então servidores FRAN-
CISCO DE ASSIS VÉRAS FORTES NETO, Identidade Funcional nº
5098520-5; LUCAS DA SILVA SOUSA, Id. Funcional 5099068-3; MA-
ZERINE CRUZ LIMA NETO, Id. Funcional 5098091-2; MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS, Id. Funcional 5098527-2; PEDRO HENRIQUE
ALENCAR REBELO CRUZ LIMA, Id. Funcional 5098152-8; SAN
MARTIN PAULO VIEIRA, Id. Funcional 5097986-8; SANDY SOARES
CRUZ, Id. Funcional 5100261-2; VALTER FERREIRA DE ALENCAR
PIRES REBELO, Id. Funcional 5097761-0; que deverão comparecer à
sede da referida Comissão situada na cidade do Rio de Janeiro, na
Avenida Erasmo Braga n° 118, 12º andar, Centro, Rio de Janeiro, te-
lefone 2333-1895, endereço eletrônico cscastro@cge.rj.gov.br, no ho-
rário de 10h às 17 horas, no prazo de 10 dias, a partir da última pu-
blicação, tendo em vista o disposto no art. 70, caput do Decreto - Lei
nº 220/1975 c/c art. 1º da Lei estadual nº 9.789/2022, na forma do
art. 22, §4º da LEI Estadual nº 5.427/2009, quando terão vista dos
autos na Sede da Comissão, a fim de apresentarem DEFESA ESCRI-
TA, sob pena de REVELIA, por terem sido indiciados, conforme Termo
de Ultimação e Citação que consta nos autos do referido PAD.

Id: 2715277

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO A D M I N I S T R AT I V O
DISCIPLINAR

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-

tivo nº SEI-320001/003008/2025 - (SEI-030001/022511/2025), tendo
em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela
Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente Edital o servidor FILIPI
FRANÇA DOS SANTOS, Identidade Funcional nº 50809407, Professor
Docente I, Matrícula nº 30891436, Vínculo 1, para comparecer à Sede
da referida Comissão, situada nesta cidade, na Avenida Erasmo Bra-
ga, n 118, 12 Andar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janeiro -

RJ - Telefone: (21) 23331887 - E-mail: fesilva@cge.rj.gov.br, rrnu-
nes@cge.rj.gov.br; acoliveira@cge.rj.gov.br; wfirmino@cge.rj.gov.br, no
horário das 10:00 as 15:00 horas, no prazo de 10 dias, a partir da
última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Comissão,
a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de RE-
VELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, §
parágrafo 1 do Decreto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto
2479/1979, alterado pela nova redação da Lei Complementar 85/96,
por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias con-
secutivos, no período de 03/02/2025 a 12/02/2025, como foi verificado
nos autos.

Id: 2715572

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO A D M I N I S T R AT I V O
DISCIPLINAR

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-320001/003139/2025 - (E-03/007/5957/2017), tendo em vis-
ta o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela Lei
1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente Edital o servidor MÁRCIO
GONÇALVES DOS SANTOS, Identidade Funcional nº 43881904, Pro-
fessor Docente I, Nível C, Referência 04, Matrícula nº 00-0964272-9,
Vínculo 1, para comparecer à Sede da referida Comissão, situada
nesta cidade, na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, Sala das
Comissões - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Telefone: (21) 23331887 -

E-mail: fesilva@cge.rj.gov.br, rrnunes@cge.rj.gov.br; acolivei-
ra@cge.rj.gov.br; wfirmino@cge.rj.gov.br, no horário das 10:00 as
15:00 horas, no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quan-
do terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar
DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido
indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do De-
creto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto 2479/1979, alterado
pela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentado
do serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período
compreendido entre 30/12/2022 e 09/01/2023, como foi verificado nos
autos.

Id: 2715582

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 0001/2026
PA R T E S : CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ e a em-
presa JAMC CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO DE SOFTWARE
LTDA- CNPJ 24.425.034/0001-96 do Pregão Eletrônico para o Regis-
tro de Preços - PE-RP 011/2024.
O B J E TO : Registro de preços para a prestação de serviços consisten-
tes na contratação de subscrições e licenças de uso de módulos com-
plementares adicionais para a ferramenta de análise de dados Qlik,
bem como Serviços Técnicos e de suporte bem como treninamentos
pertinentes: (Subscrições Addicional No of Cores Qlik Sense Enterpri-
se core based Site, Qlik Analytics Platform External Edition Additional
No of CPU Cores, Qlik Sense Enterprise Client Managed Additional
Test Site, Qlik NPrinting Server, Qlik GeoAnalytics Enterprise Server,
Qlik Alerting for CPU Cores, Serviços Técnicos especializados para
Soluçao Qlik Sense [sob demanda] e Serviço de Suporte Técnico
Avançado para Solução Qliksense [Fixo Mensal]), (Treinamentos para
desenvolvedores do módulo qap [qlik analytics plataform]; desenvolve-
dores do módulo qlik nprinting server; desenvolvedores do módulo qlik
geoanalitics server; e desenvolvedores do módulo qlik alerting. Além
dos serviços de garantia, são incluídos os serviços de atualização e
manutenção para o bom funcionamento do ambiente, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus ane-
xos.
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2026.
TOTAL REGISTRADO PARA O LOTE 1: R$ 32.400.000,00 (trinta e
dois milhões quatrocentos mil reais).
VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil sub-
sequente à data de divulgação no PNCP.
PROCESSO Nº SEI-430002/000053/2024
GESTOR DA ATA: Mara Andréa Veiga Barreto de Azevêdo, ID:
5108668-9
TELEFONE DE CONTATO: 21-2333-0354
E-MAIL: GCD.ATAS@PRODERJ.RJ.GOV.BR

Id: 2715927

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 0002/2026,
PA R T E S : CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ e a em-
presa RIKE IS INTELIGÊNCIA DE SOFTWARE LTDA - CNPJ
21.466.831/0001-23 do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços -
PE-RP 017/2025.

O B J E TO : Registro de Preços para prestação dos serviços de Solução
de Análise do Desempenho de Aplicações, com análise de performan-
ce e segurança de aplicações, microsserviços e logs, diagnóstico de
incidentes, monitoramento da experiência do usuário, serviços de ins-
talação, prestação de apoio técnico especializado em serviços asso-
ciados à solução sob demanda e treinamento oficial com o objetivo de
auxiliar o PRODERJ e demais órgãos da Administração Pública a
compreender, de forma clara e correlacionada, o comportamento dos
usuários ao consumir os serviços digitais disponibilizados, possibilitan-
do a tomada de decisão e priorização de ações que visam a exce-
lência no atendimento do cidadão, na forma estabelecida no Edital e
seus anexos.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2026.
TOTAL REGISTRADO:
LOTE 1: R$ 52.127.522,00 (cinquenta e dois milhões, cento e vinte e
sete mil quinhentos e vinte e dois reais)
LOTE 2: R$ 12.680.000,00 (doze milhões seiscentos e oitenta mil
reais).
VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil sub-
sequente à data de divulgação no PNCP.
PROCESSO Nº SEI-430002/000683/2025
GESTOR DA ATA: Marcio Pereira das Chagas Veríssimo, ID:
2823077-9
TELEFONE DE CONTATO: 21-2333-0354
E-MAIL: GCD.ATAS@PRODERJ.RJ.GOV.BR

Id: 2715926

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º (segundo) Termo Aditivo ao Contrato nº
0001/2024.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a empresa Albasa Contabilidade Ltda.
O B J E TO : Formalização da prorrogação de prazo de vigência do con-
trato do Contrato supramencionado, relativo à prestação de serviços
contínuos cujo objeto de implantação de solução informatizada para
gestão, transmissão e guarda de dados para atender aos programas
esocial, efd-reinf e dctfweb, incluindo integração com os sistemas da
contratante de acordo com a conveniência da contratada pelo período
de pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificado no Termo
de Referência.
DATA DA A S S I N AT U R A : 09/02/2026.
VA L O R : Sem alteração do valor do contrato.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 13.303, de 2016 e Cláusula Segunda,
§ 1º, do contrato.
PROCESSO Nº SEI-170002/002298/2023.

Id: 2715973

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º (terceiro) Termo Aditivo ao Contrato EMOP nº
002/2023.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP e a empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E
S E RV I Ç O S .
O B J E TO : Formalização da Prorrogação de prazo de vigência do Con-
trato supramencionado por mais 12 (doze) meses, dando-se ao con-
trato supramencionado o prazo total de 48 (quarenta e oito) meses,
de 25/02/2026 a 25/02/2027, referente a prestação de serviços de
confecção, fornecimento e administração de até 457 (quatrocentos e
cinquenta sete) cartões de vale refeição, com chip de segurança, dis-
ponibilização de cargas e recargas, na modalidade on line em quan-
tidade variável de acordo com a conveniência da contratante.
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: reajuste estimado de R$ 3.564.308,38 (três milhões, quinhen-
tos e sessenta e quatro mil, trezentos e oito reais e trinta e oito cen-
tavos).
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2026.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 13.303, de 2016 e Cláusula Segunda,
§ 1º, do contrato.
PROCESSO Nº SEI-170002/002505/2022.

Id: 2716135

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

COMISSÃO DE PREGÃO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, torna público, nos
termos da Lei nº 13.303/16, do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da EMOP, e subsidiariamente da Lei nº 14.133/2021, que fará rea-
lizar no Campo de São Cristóvão, 138, São Cristóvão - Rio de Ja-
neiro - RJ, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme
abaixo discriminada:

L I C I TA Ç Ã O : Pregão Eletrônico nº 008/2026.
TIPO: Menor Preço Unitário.
O B J E TO : contratação de empresa especializada no ramo de enge-
nharia, para a execução dos serviços reforma, manutenção e adequa-
ções da Unidade de Acolhimento CAI PG - Centro de Atendimento
Integrado Protógenes Guimarães, localizado na Rua Protógenes Gui-
marães, nº 422 - Praça da Bandeira, município de Araruama, RJ, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instru-
mento e seus anexos.
INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/02/2026, às 09:00
horas.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 11//03/2026 às 11:00 horas.
ORIGEM DO RECURSO: PT 08.244.0450.4542 - ND 4490 FR 122.
LOCAL: As propostas comerciais serão recebidas exclusivamente por
meio eletrônico, conforme formulário disponibilizado no endereço ele-
trônico www.licitacoes-e.com.br. Todas as referências a datas e horá-
rios observarão a hora oficial de Brasília/DF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-330003/000335/2026.

Id: 2715974

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº
001/2026.
PA R T E S : INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - ITERJ E A EMPRESA PAVIMAQ PAVIMEN-
TAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : Correção de erro material constante na Cláusula Quinta do
Contrato 001/2026, especificamente quanto ao valor global original-
mente lançado no corpo do instrumento contratual, a fim de adequá-lo
ao valor correto.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2026.
VA L O R : R$ 518.020,92 (quinhentos e dezoito mil e vinte reais e no-
venta e dois centavos).
RECURSOS: Programa de Trabalho 1.21.631.0502.2016, Natureza da
Despesa 339039 - Fonte: 150.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-330005/000501/2026.

Id: 2715889

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste ao Contrato de Empreitada nº
042/2023.
PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa GHS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-EPP.
O B J E TO : Necessidade do pagamento do reajuste do contrato inicial

pracco
Realce
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